
INDICAÇÃO N.º 062i2022

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA

JEFFERSON SALAZAR DAL COL, vereador deste municipio, usando de suas

atribuições legais no exercício de suas funções parlamentares, vem a V. Exa.,

ouvindo o Plenário nos termos regimentais, INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito

Municipal de Ecoporanga/ES —— Elias Dal Col, 0 seguinte:

— A construção de uma calçada cidadã na Avenida Floriano Rubim, em

frente ao estádio municipal até a capela mortuária.

Jusdncadva:

A calçada cidadã já foi implantada em vários Municípios do território brasileiro,
com características de padronização na instalação ou recuperação de
calçadas, utilizando determinados materiais pre—estabelecidos, objetivando
humanizar os passeios do Municipio, facilitar a acessibilidade para deficientes,
gestantes, idosos e crianças principalmente.

Considerando a importância para os nossos cidadãos prevê a padronização
das calçadas visando à mobilidade com segurança pela cidade. A base de uma
cidade são as pessoas, e todos devem respeitar a diversidade humana,
buscando uma convivência melhor para o bem geral de população.

Diante do exposto, fico rua-expectativa de poder contar com o apoio dos nobres

colegas a nossa proposição.

Plenário “Francisco Roberto Figueiredo Gomes”, t4de abril de 2022.
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JEF RSON SALAZAR DAL COL

Vereador
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